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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão 06-2020 
Presencial: 

Referência: PP — 06-2020 TIPO-REGIME: Menor Preço Global 

Veiculo de publicação/Endereço eletrônico: DIÁRIO OFICIAL www.camaraitabela.ba.gov.br 

Objeto AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, MOTOR: 1.5, 
COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE 
VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", 
FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA 
COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO 
VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE 
ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE 
BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Processo Administrativo autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito. 

'tabela-BA, 11 de novembro de 2020. 

44454 
Pregoeiro 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: wviniv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

o 

MOTIVAÇÃO DA DESPESA/ JUSTIFICATIVA 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: PP — 06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 11 de novembro de 2020. 

Requisitante: 10 Secretário Antônio da Silva Veloso 

Para: Gabinete do Presidente Joaldo Lima da Silva 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, MOTOR: 1.5, 
Objeto: COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE 

VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", 
FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA 
COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO 
VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE 
ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE 
BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Senhor (a) Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para a Aquisição de Veículo acima referido, 
solicitamos a abertura do competente Processo Licitatório, haja vista que um dos veículos da entidade vem 
apresentando despesas constantes de manutenção, devido seu tempo de uso e ano de fabricação. 

Deve ser observado, que uma das premissas desta administração e a economia, a aquisição além de trazer 
mais conforto aos usuários do veículo (vereadores e servidores), ira colaborar com a diminuição de gastos 
com manutenção de veículo, pois o veículo que apresenta problemas mecânicos constantes será devolvido 
a prefeitura municipal, por esta razão a aquisição se justifica. 

A despesa deverá atender às exigências e rotin as nas diversas normas e legislações que regem a 
Administração Pública, em especial as seguinte disposiçõ contidas na: 

a) Lei Federal 8.666/93; 
b) Lei Federal 10.520/02; 
c) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

ANTÔNI SILVA V 
10 Secretário 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela- A - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br'CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: PP —06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 11 de novembro de 2020 

Do: Gabinete do Presidente Joaldo Lima da Silva 

Para: 10 Secretário Antônio da Silva Veloso 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, 
MOTOR: 1.5, COM 1370V, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 

Objeto: DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS 
DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", 
BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS DE 
VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES 
EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Senhor (a) 10 Secretário, 

Acolho as justificativas e tendo em vista a necessidade da aquisição de 01 veículo suv, ano de 
fabricação 2020, modelo 2021, motor: 1.5, com 137cv, total flex, 04 portas, transmissão 
automática de 6 marchas de velocidades, direção elétrica, volante de couro, rodas de liga leve aro 
15", freios abs, dois airbags (passageiro e motorista), sistema anticapotamento, ar condicionado, 
vidros elétricos traseiros e dianteiros, travas elétricas, alarme,sistema multimidia com touch 
screen de 7", bluetooth e entrada usb,controle de áudio no volante,comandos de voz,sistema 
android auto e apoie carpley, espelhos retrovisores externos com pisca integrado, rack de teto, 
controle eletrônico de estabilidade, e outros opcionais de série, com tecnologia de baixo consumo 
de combustível, determino ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, que proceda a imediata deflagração 
do processo, objetivando a contratação, e atendimento da presente requisição, para o qual 
solicitamos que sejam tomadas às providências de levantamento de preços para aquisição do 
veículo. 

Atenciosamente, 

A DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Ca e , n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: 'v(n.;rw.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

COTAÇÕES DE PREÇOS 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



RUBI e 
RUBI VEICULOS LTDA 

DATA:22-10-2020 

ORÇAMENTO 

NOVA DUSTER 1.6 ZEN MANUAL, ANO E MODELO 2020/2021 COR BRANCA 

AR CONDICIONADO / VIDROS ELETRICOS / TRAVAS ELETRICAS / DIREÇÃO ELETRICA / AIBARG E ABS / PINTURA 

SOLIDA / RODAS DE LIGA LEVE / R LINK COM ENTRADA PARA USB E ESPELHAM ENTO. 

VALOR DE TABELA R$:83.440,00 

• 

NOVA DUSTER 1.6 ZEN CVT AUTOMATICA MODELO 2020/2021 COR BRANCA 

AR CONDICIONADO / VIDROS ELETRICOS/ TRAVAS ELETRICAS/ DIREÇÃO ELETRICA /AIBARG E ABS /PINTURA 
SOLIDA/ RODAS DE LIGA LEVE / R LINK COM ENTRADA PARA USB E ESPELHAMENTO. 

VALOR DE TABELA R$:89.440,00 

RENAULT -RUBI VEICULOS LTDA 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALHAES ,300 

BAIRRO MOTOR CEP: 458227-000 EUNAPOLIS -BA 

CORDIALMENTE, MARCELINO CRUZ 

VENDEDORA DE NOVOS 
TEL: (73)9 9844-9199 /3511-0165 

c; 



• 

Portovel o'à, 

À 
ITABELA CÂMERA MUNICIPAL 

COTAÇÃO DE VEÍCULOS 

PORTO SEGURO VEÍCULOS LTDA., situada à Av. Antônio Carlos Magalhães, 284, 
Bairro Dinah Borges - Eunápolis/BA, CNP no 34.200.790/0001-70, empresa 
comercial distribuidora dos Produtos FIAT, regularmente apresenta sua proposta 
para fornecimento dos veículos abaixo discriminados: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

CRONOS DRIVE 1.8 AT FLEX 4P 

Dados Técnicos 

01 Cilindrada total (cc) : 1.747 ; 
Potência máxima (cv) : 135,0 (G) / 139,0 (E) a 5750 rpm 
Torque máximo (kgf.m) : 18,76(G) / 19,27 (E) a 3750 rpm 
Altura do solo (mm) : 165 

ocooa 
to\ I os 
, _I

Altura do veículo (mm) : 1.516 
Capacidade do porta-malas (litros) : 525 emen 

0° st4S3 
f3c39*

Comprimento do veículo (mm) : 4.364 
Entre-Eixos (mm) : 2.521 
Largura do veículo (mm) : 1.962 
Tanque de combustível (litros) : 48 

Itens de Série 

*Ambient Lights 
*Câmbià automático sequencial de 6 marchas 
*ESC (Controle de Estabilidade) 
*Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas 
arrancadas do ve iculo em subida) 
*TC (Controle de Tração) 

Av. Antônio Carlos Magalhães 284 Bairro: Dinah Borges - Eunápolis - BA CEP: 45.830.060 
Tel.: 73.3261-8900 Fax: 73.3261-8955 www.portovel.com.br 
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Av. Antônio 

*Kit Multimedia Uconnect 7" 
.Alarme antifurto 
Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 
.Apoia-pé para o motorista 
.Ar condicionado 
.Banco do motorista com regulagem de altura 
.Brake-light 
.Central Multimidia UCONNECT de 7" Touchscreen com Adroid Auto e 
Apple Car Play, Bluetoot h, entrada USB e Sistema de reconhecimento 
de voz 
.Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e 
porta-malas 
.Check quadro de instrumentos (Welcome Moving) 
.Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos 
.Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso) 
.Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
.Direção elétrica progressiva 
.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 
.Encosto de cabeça traseiro central 
.Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 
.ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 
.Follow me home 
.Gancho universal para fixação cadeira criança(Isofix) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina) 
.HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e 
Freios ABS com EBD 
.Iluminação do porta-malas 
.Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando 
trocas de faixa) 
.Lanterna traseira a LED 
.LED Design 
.Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência 
.Motor E.TorQ 1.8 16V de 139CV 
.Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes 
traseiros, 2 tweeters e antena).Quadro de instrumentos3,5"multifuncional 
com relógio digital, calendário e informações do veiculo em TFT 
personalizável 
.Rodas de aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais + Pneus 
"verde" com baixa resistência a rolagem 185/60 R15 
.Sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico 
.Sistema de monitoramento da pressão dos pneus 

Carlos Magalhães 284 Bairro: Dinah Borges - Eunápolis - BA CEP: 45.830.060 
Tel.: 73.3261-8900 Fax: 73.3261-8955 www.portovel.com.br 
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Portovel 
.Tomada 12V 
.Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de portas 
abertas, luz inter na com temporizador e tampa do combustível) 
.Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento 
.Volante com comandos de rádio e telefone 
.Volante com regulagem de altura 
.2' porta USB para passageiros traseiro 

Opcionais 

Kit Convenience 
Vidros elétricos traseiros com one touch e antiesmagamento; Ar-
condicionado automático digital; Retrovisores externos elétricos com 
luzes indicadoras de direção integradas e função Tilt Down 
(Rebatimento automático retrovisor direito ao acionar a ré); Câmera de 
ré com linhas dinâmicas 

Kit Stile 2 
Faróis de neblina; Banco traseiro bi partido; Piloto automático; Volante 
em couro; Volante com alavancas de seleção das marchas tipo borboleta; 
Rodas de liga leve 6.0 x 16" + Pneus 195/55 R16 

Valor: R$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos reais) 

Validade da Proposta: 30 dias. 
Previsão de Entrega: conformem disponibilidade fábrica 
Cond. de Pagamento: À Vista. 
Preços sujeitos a alteração de acordo com tabela vigente na data de faturamento. 
A previsão de entrega está condicionada a disponibilidade do veículo no estoque 

Eunápolis - BA, • embro r. - 020. 

401111. 
We ungton P soa 
G ente de Ve das 
73- 9 9986-5453 

Av. Antônio Carlos Magalhães 284 Mirro: Dinah Borges - Eunápolis - BA CEP: 45.830.060 
Tel.: 73.3261-8900 Fax: 73.3261-8955 viww.portovel.com.br 

$8? 



Portovel 

À 
ITABELA CÂMERA MUNICIPAL 

COTAÇÃO DE VEÍCULOS 

PORTO SEGURO VEÍCULOS LTDA., situada à Av. Antônio Carlos Magalhães, 284, 
Bairro Dinah Borges - Eunápolis/BA, CNP.] no 34.200.790/0001-70, empresa 
comercial distribuidora dos Produtos FIAT, regularmente apresenta sua proposta 
para fornecimento dos veículos abaixo discriminados: 

QTD 

01 

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

CRONOS DRIVE 1.3 FLEX 4P 

Dados Técnicos 

Cilindrada total (cc) : 1.332 
Potência máxima (cv) : 101,0 (G) a 6000 rpm / 109,0 (E) 6250 rpm 
Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G) /14,2 (E) a 3500 rpm 
Altura do solo (mm) : 158 
Capacidade do porta-malas (litros) : 525 
Comprimento do veículo (mm) : 4.364 
Entre-Eixos (mm) : 2.521 
Largura do veículo (mm) : 1.962 
Tanque de combustível (litros) : 48 

Itens de Série 

*Central Multimídia UCONNECT de 7"Touchscreen com Adroid Auto e 
Apple CarPlay, Bluetoot h, entrada USB e Sistema de reconhecimento de 
voz 
*LED Design 
*Sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico 
*2' porta USB para passageiros traseiro 
*Kit Multimedia Uconnect 7" 
.Alarme antifurto 

Av. Antônio Carlos Magalhães 284 Bairro: Dinah Borges - Eunápolis - BA CEP: 45.830.060 
Tel.: 73.3261-8900 Fax: 73.3261-8955 www.portovel.com.br 
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.Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 

.Apoia-pé para o motorista 

.Ar condicionado 

.Banco do motorista com regulagem de altura 

.Brake-light 

.Chave canivete com telecomando paraabertura das portas, vidros e porta-
malas 
.Check quadro de instrumentos (Welcome Moving) 
.Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos 
.Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso) 
.Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
.Direção elétrica progressiva 
.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 
.Encosto de cabeça traseiro central 
.Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 
.ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 
.Follow me home 
.Gancho universal para fixação cadeira criança(Isofix) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina) 
.HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e 
Freios ABS com EBD 
.Iluminação do porta-malas 
.Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando 
trocas defaixa) 
lanterna traseira a LED 
.Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência 
.Novo motor Firefiy 1.3 8V Flex 
.Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes 
traseiros, 2 tweeters e antena) 
.Quadro de instrumentos 3,5" multifuncional com relógio digital, 
calendário e informações do veículo em TFT personalizável 
.Rodas de aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais + Pneus "verde" 
com baixa resistência a rolagem 185/60 R15 
.Sistema de monitoramento da pressão dos pneus 
.Tomada 12V 
.Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de portas 
abertas, luz inter na com temporizador e tampa do combustível) 
.Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento 
.Volante com comandos de rádio e telefone 
.Volante com regulagem de altura 

Av. Antônio Carlos Magalhães 284 Bairro: Dinah Borges - Eunápolis - BA CEP: 45.830.060 
Tel.: 73.3261-8900 Fax: 73.3261-8955 www.portovel.com.br 
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Porto vel DÀ, 

Opcionais 

Kit Convenience 
Vidros elétricos traseiros com one touch e antiesmagamento; 
Arcondicionado automático digital; Retrovisores externos elétricos com 
luzes indicadoras de direção integradas e função Tilt Down (Rebatimento 
automático retrovisor direito ao acionar a ré); Câmera de ré com linhas 
dinâmicas 

Kit Stile 
Faróis de neblina; Rodas de liga leve 6.0 x 15" + Pneus 185/60 R15; 
Banco traseiro bipartido 

Valor: R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e duzentos reais) 

Validade da Proposta: 30 dias. 
Previsão de Entrega: conformem disponibilidade fábrica 
Cond. de Pagamento: À Vista. 
Preços sujeitos a alteração de acordo com tabela vigente na data de faturamento. 
A previsão de entrega está condicionada a disponibilidade do veiculo no estoque 

Eunápolis - BA, 05 de Novembro de 2020. 

W lington essoa 
G rente d Vendas / 
7 9 998 -5453 

Av. Antônio Carlos Magalhães 284 Bairro: Dinah Borges - Eunápolis - BA CEP: 45.830.060 
Tel.: 73.3261-8900 Fax: 73.3261-8955 www.portovel.com.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: — 
26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: r  PP — 06-2020 Local e Data: 'tabela-BA, 12 de novembro de 2020. 

Requisitante: Gabinete do Presidente Joaldo Lima da Silva 

Para: Setor de Contabilidade Meuri Aparecida Veronez 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, 
MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, 
RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E 
MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", 
BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS 
DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES 
EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

Setor de Contabilidade, 

Determino proceder à verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender as despesas 
com a contratação de empresa aquisição de veículo acima descrito, conforme cotações de preços 
apresentadas, por empresas do ramo. 

Atenciosamente, 

A SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência PP —06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 12 de novembro de 2020. 

Do: Setor de Contabilidade Meuri Aparecida Veronez 

Para: Gabinete do Presidente Joaldo Lima da Silva 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, 
MOTOR: 1.5, COM 1370V, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 
6 MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE 
LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E 
ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA 
ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA 
INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS 
OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Senhor (a) Presidente, 

Informamos a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para atender a referida solicitação da 
Secretaria Geral da Câmara Municipal, para a contratação de empresa para a prestação de serviços acima: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 

Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 44.90.52-00-Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: O 

Atenciosamente, 

Meurl ~e ronez 
Reped rtamento Contábil 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presenciai: 06-2020 

Referência: 

- 

PP —06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 16 de novembro de 2020. 

Requisitante: Gabinete do Presidente Joaldo Lima da Silva 

Para: Pregoeiro Gerdione Muniz dos Santos 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, 
MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, 
RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E 
MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", 
BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS 
DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES 
EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, FtACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Senhor (a) Pregoeiro, 

Determino ao Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio, para proceder a abertura do competente Processo 
Licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para a aquisição de veículo acima referido, para a 
Câmara Municipal de 'tabela. 

Atenciosamente, 

DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: ' 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: PP — 06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 17 de novembro de 2020. 

Da: Pregoeiro Gerdione Muniz Dos Santos 

Para: Diretora Jurídica Sueli Nascimento Fernandes 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, MOTOR: 
1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 

Objeto: MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA 
LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA 
USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID 
AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, 
RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE 
SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Senhora: SUELI NASCIMENTO FERNANDES 
Diretora Jurídica 

Solicitamos emissão de Parecer Jurídico relativo a minuta do Edital do Pregão Presencial e seus 

anexos, alusivos ao Processo Licitatório n2 26-2020 - Pregão Presencial n2 06-2020, tendo como 

objeto a contratação de empresa para a aquisição de 01 veículo suv, ano de fabricação 2020, 

modelo 2021, motor: 1.5, com 137cv, total flex, 04 portas, transmissão automática de 6 marchas 

de velocidades, direção elétrica, volante de couro, rodas de liga leve aro 15", freios abs, dois 

airbags (passageiro e motorista), ar condicionado, vidros elétricos traseiros e dianteiros, travas 

elétricas, alarme, sistema multimidia com touch screen de 7", bluetooth e entrada usb, controle 

de áudio no volante, comandos de voz, sistema android auto e apple carpley, espelhos 

retrovisores externos com pisca integrado, rack de teto, controle eletrônico de estabilidade, e 

outros opcionais de série, com tecnologia de baixo consumo de combustível. 

Atenciosamente, 

Pregoeiro 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARECER JURÍDICO N2 26-2020 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE !TABELA 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: PP — 06-2020 Local e Data: 'tabela-BA, 17 de novembro de 2020 

Da: Diretora Jurídica 
_ 

Sueli Nascimento Fernandes 

Para: Pregoeiro Oficial Gerdione Muniz dos Santos 

Expedição de parecer referente a minuta do Edital do Pregão Presencial e seus anexos, 
alusivo ao Processo Licitatório tendo como objeto a contratação de empresa para a 

Objeto: aquisição de 01 veículo suv, ano de fabricação 2020, modelo 2021, motor: 1.5, com 137cv, 
total flex, 04 portas, transmissão automática de 6 marchas de velocidades, direção elétrica, 
volante de couro, rodas de liga leve aro 15", freios abs, dois airbags (passageiro e 
motorista), ar condicionado, vidros elétricos traseiros e dianteiros, travas elétricas, alarme, 
sistema multimidia com touch screen de 7", bluetooth e entrada usb, controle de áudio no 
volante, comandos de voz, sistema android auto e apple carpley, espelhos retrovisores 
externos com pisca integrado, rack de teto, controle eletrônico de estabilidade, e outros 
opcionais de série, com tecnologia de baixo consumo de combustível. 

Senhor (a) Pregoeiro, 

I - INTRODUÇÃO 

O Senhor Pregoeiro solicita desta Diretoria Jurídica sobre a legalidade para a realização da 
licitação, na modalidade Pregão Presencial n9 06-2020, tipo Menor Preço Global, tendo com 
objeto a contratação de empresa para a aquisição de 01 veículo suv, ano de fabricação 2020, 
modelo 2021, motor: 1.5, com 137cv, total flex, 04 portas, transmissão automática de 6 marchas 
de velocidades, direção elétrica, volante de couro, rodas de liga leve aro 15", freios abs, dois 
airbags (passageiro e motorista), ar condicionado, vidros elétricos traseiros e dianteiros, travas 
elétricas, alarme, sistema multimidia com touch screen de 7", bluetooth e entrada usb, controle 
de áudio no volante, comandos de voz, sistema android auto e apple carpley, espelhos 
retrovisores externos com pisca integrado, rack de teto, controle eletrônico de estabilidade, e 
outros opcionais de série, com tecnologia de baixo consumo de combustível, bem como solicita, o 
Parecer Jurídico sobre o exame e aprovação das minutas do Edital, Contrato e anexos. Diante do 
exposto e em resposta a presente solicitação, emitimos o seguinte parecer: 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: twiw.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

II— FUNDAMENTAÇÃO 
Preliminarmente, cumpre-nos salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado pela 
Administração Pública direta e indireta quanto pretende contratar bens e serviços, por força do disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

Toda licitação deve se pautar em princípios e regras previstos no texto Constitucional. O presente Parecer 
busca traçar pontos legais a respeito da modalidade de Pregão Presencial. 

Para a escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois fatores: primeiro a 
possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação com um bem/serviço comum e segundo a 
necessidade de se contratar aquele que oferecer o menor valor pelos serviços prestados, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no edital. 
No caso concreto a instauração de procedimento licitatório foi autorizada pela autoridade competente, 
com a finalidade de atender as necessidade da Câmara Municipal, nos termos do art. 38 caput, da Lei 
8.666/93, e art. 3.2 e 4.2 da Lei 4.520/2002. 

Os documentos constantes nos autos foram devidamente subscritos pelos servidores responsáveis, e o 
processo licitatório contém todos os atos essenciais à realização do certame, fase interna, estando apto a 
ser publicado seu Edital nos meios de comunicações legais, e site oficial. 

111—CONCLUSÃO 

Face ao exposto, restrita aos aspectos jurídicos/legais, opino pelo prosseguimento e formalização do 
processo licitatório em questão, na forma do Edital do Pregão Presencial 06-2020, Termo de Referência e 
anexos, os quais foram elaborados em consonância com a Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
disciplinadora da matéria. 

SMJ. É o parecer. 

SU NTO FERNANDES 
Diretora Jurídica da Câmara 

OAB/BA N° 60814 

De acordo com o pronunciamento supra, retorno ao Pregoeiro, para as providências cabíveis. 

AV. Manoel Ribeiro Ca 

'tabela — Bahia, 17 de novembro de 2020. 

A SILVA 
Presidente 

327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: amaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Edital de Pregão 
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N2 06-2020 
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Esta edIço encontra-se no site ollddl deste ente. 

Câmara Municipal de 
'tabela publica: 

• Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 06-2020 Processo 
Administrativo N° 26-2020. 

• Edital Pregão Presencial N° 06/2020 Processo Administrativo N° 
26/2020. 

Gestor - Alex Alves Vieira! Secretário - Gabinete! Editor - Ass. de Comunicação 
Av. Manoel Carneiro, 327 - Rabeia / BA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 06-2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°26-2020 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, constituídos e nomeados na forma da Lei, toma-se público que estará realizando no dia 30 

de Novembro de 2020, às 10:00 (dez horas), na sede da Câmara Municipal, na sala das 

Comissões, licitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço Global, Edital de 

Pregão Presencial n° 06/2020, consoante Processo Administrativo n° 26/2020, tendo como 

objeto, a "AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, MOTOR: 

1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE 

VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE UGA LEVE ARO 15", 

FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS 

ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA 

COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO 

VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS 

RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE 

ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE 

BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL". Os interessados poderão acossar o Edital e seus anexos 

na página da Câmara Municipal de Itabela, através do endereço eletrônico 

(http://vAvvi.camaraltabela.ba.gov.br/diarloOficial), ou adquiri-lo gratuitamente na sede deste 

Poder Legislativo, bem como solicitar esdarecimentos e informações atinentes ao Processo 

Licitatório perante ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, com funcionamento na sede da Câmara 

Municipal, situada na Avenida Manoel Ribeiro Carneiro, 327, Centro, 'tabela — BA, no horário de 

funcionamento, das 07:00 às 13:00 horas, ou através dos telefones (73) 3270 2330/3270 2356. 

Itabela—BA, 17 de Novembro de 2020. 

EQUIPE DE APOIO: 

ROMILDO SOUZA DE OLIVEIRA 
ALEX SANTOS CRUZ 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Choc) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO Rabeia 

Terça-feira 
17 de Novembro de 2020 

3 - Ano - N° 690 

• 

• 

Editais 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°0612020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 

1— PREÂMBULO 

1.1 —A CÂMARA MUNICIPAL DE rTABELA — ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 
n° 327, Centro, Itabela-BA, CEP 45.848-000 - Telefax (73) 3270-2330/3270 2356, toma público a quem possa 
interessar que se acha aberto o presente Processo Administrativo n°. 26/2020 na modalidade de Pregão 
Presencial, com julgamento pelo seu MENOR PREÇO GLOBAL, visando à "AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO 
SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEJ(, 04 PORTAS, 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES, DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE 
COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELETRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, 
SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB,CONTROLE DE 
ÁUDIO NO VOLANTE,COMANDOS DE VOZ,SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL", DE ACORDO COM ANEXO I", sendo que o presente será processado e julgado em 
conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações e Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, além 
de, pelas condições especificas deste Edital completo, cujo certame licitatório será conduzido pela Comissão 
Permanente de Licitação, tendo como pregoeiro o Sr. Gerdione Muniz dos Santos e Equipe de Apoio 
devidamente nomeados através da Portaria n°. 01/2020, de 02/01/2020. 

LOCAL: Câmara Municipal de Rabeia — Estado da Bahia, situada na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 327, 
Centro, Itabela-BA, CEP 45.848-000 - Telefax (73) 3270 2330/3270 2356 
e-mail: camara@camaradettabela.ba.gov.br 

DATA: 30 de Novembro de 2020 
HORÁRIO: 10:00 horas 
ANEXOS: 

I. Especificações do objeto; 
II. Modelo referencial de cadastramento de representantes; 
III. Modelo-padrão de proposta comercial; 
IV. Modelo de Declaração; 
V. Minuta do termo de contrato. 

2 — OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a "AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, 
MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 
MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 
15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS ELETRICOS 
TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME,SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH 
SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB,CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE,COMANDOS DE 
VOZ,SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM 
PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS 
OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL" DE ACORDO COM 
ANEXO I". 

2.2 — O objeto do referido Edital, deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e 
legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 4.320/64; 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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b) Lei Federal 8.666/93; 
c) Lei Federal 10.520/02; 
d) Resoluções do TCM/BA. 

3— RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 — As despesas referentes ao atendimento do objeto deste correrão por conta de recursos próprios 
consignados no orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal, mediante dotação abaixo definida: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.52-00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: O 

4 — VALIDADE DA PROPOSTA 

4.1 — O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias da apresentação dos envelopes-
proposta. 

5— DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1— Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, indusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital. 

5.2 — DAS RESTRIÇÕES 

5.2.1 — Não poderá participar da presente licitação empresa: 

5.2.1.1 — que na data de apresentação das propostas esteja declarada inidõnea de acordo com o previsto no 
inciso IV do art. 87 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

5.2.1.2 — com falência decretada: 

5.2.1.3 — consorciada; 

5.2.1.4 — suspensa pela Câmara de Itabela-Bahia. 

6— DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto ao pregoeiro por meio de um 
representante munido de documento que o constitua para tanto, com expressa indicação para praticar todos 
os atos pertinentes ao certame, conforme Modelo contido no Mexo II. O Credenciamento deverá vir 
acompanhado da comprovação da capacidade do outorgante para constituir mandatário. 

6.1.1- A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas não implica a desclassificação do licitante, mas o impede de dar lances e manifestar-se no certame. 

6.2 - instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, apresentarão Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo contido no Mexo II. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxic) 73 3270 2356/2330 
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7.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 2 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes 
requisitos: 

a) Envelope A: Proposta de Preços 
b) Envelope B: Documentos de Habilitação. 

7.1.1 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 

7.1.1.1 No Envelope A: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2020 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

7.1.1.1 No Envelope B: 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2020 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

7.2. - No envelope "A" Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, impressa em papel timbrado 
do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam o entendimento, datada do dia 
da apresentação dos envelopes, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante do proponente. 

7.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

7.3.1 — Os preços em moeda corrente nacional (Real), não se admitindo preços com mais de duas casas após 
a vírgula, ou seja, se não forem inteiros, somente poderão apresentar-se em centavos, não se admitindo, pois, 
milésimos de real. 

7.3.2 - preço global, cotado conforme modelo de proposta deste Edital. 

7.3.3 - dedaração expressa de que os preços contidos na proposta induem todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos; 

7.3.4 - prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

7.3.5 — Data, assinatura, e identificação do signatário. 

7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.5 — Apenas serão abertos e conferidos os 'Documentos de Habilitação" do licitante vencedor. 

8- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2356/2330 
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8.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a legislação que fundamenta 
este pregão. 

8.2 - No dia, hora e local designados neste edital para o início dos trabalhos, os interessados entregarão ao 
pregoeiro, em separado, o documento de credenciamento, a dedaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação, e os envelopes: da proposta de preços e de documentação de habilitação. 

8.3 — Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum outro será aceito. 

8.4 — Serão abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, e seu conteúdo será 
rubricado peio pregoeiro. 

8.5- Feito à leitura dos preços ofertados, o pregoeiro deixará em aberto para que os licitantes presentes 
apresentem verbalmente, propostas sucessivas, até que cessem os lances ou se atinja a proposta mais 
vantajosa. 

8.6- A ordem dos lances se fará da maior para a menor proposta apresentada, sendo que havendo empate 
será realizado sorteio para redefinição. 

8.7 — Havendo apenas um único licitante o pregoeiro negociará diretamente com este o valor da proposta 
apresenta, de modo a obter melhores preços, tomando-se por base o preço do órgão. 

8.8 — Havendo negociação de preço o licitante vencedor apresentará proposta final consolidando os preços 
negociados, deixando de prevalecer para todos os fins de direito a proposta incialmente apresentada. 

9- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

9.2 — Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior para 
homologação e deliberação sobre a contratação. 

9.3 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o objeto 
ao vencedor do certame. 

9.4 — De todos os atos praticados no pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, podendo ser assinada pelos 
licitantes que o desejarem. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1 — No envelope "B" de documentos de habilitação deverá conter. 

10.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
B) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de seus 
administradores; 
C) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oloc) 73 3270 2356/2330 
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10.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento com validade atual. 

10.2 Nas certidões fornecidas via Intemet o Pregoeiro confirmará a veracidade do licitante junto ao INSS e à 
Caixa Econômica Federal. 

10.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

10.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital. 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1 — Até o recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esdarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

11.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

12 - DOS RECURSOS 

12.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n°. 10.520 de 17 
de julho de 2.002. 

12.2 — Para efeito de recursos, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
setor de licitações na sede da Câmara Municipal. 

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 — As sanções aplicáveis aos participantes são aquelas previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei n°. 8.666/93, 
observado o subitem seguinte. 

13.2 - Em caso de inexecução parcial ou total do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contrato as seguintes penalidades: 

13.2.1 - Multa de 03% (três por cento) do valor do contrato caso o contratado não cumpra alguma das demais 
obrigações assumidas. 

14- DO CONTRATO 
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14.1 - O contrato para a aquisição do referido bem, objeto desta licitação, obedecerá as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência a partir da data de sua assinatura. 

14.2 - O proponente vencedor será convocado, por escrito, para no prazo de 03 (três) dias úteis, retirar, assinar 
e devolver o instrumento contratual ou carta-contrato, na conformidade deste edital. 

15 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, de conformidade com os Arts. 
77 a 79 todos da Lei no 8.666/93. 

16- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

16.1 — A licitante vencedora terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias para proceder a entrega do bem (veículo), 
objeto do presente Edital, respeitadas todas as características e itens exigidos, sob pena de cancelamento do 
contrato e todas as sanções legais; 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 — O pagamento será efetuado a vista à contratada, mediante apresentação de nota fiscal, e certidões 
negativas de débitos (MUNICIPAL, FGTS, CAIXA, UNIÃO, INSS, SEFAZ E DEBITOS TRABALHISTAS), 
mediante transferência bancária em conta corrente da licitante/titular da empresa vencedora. 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. A presente licitação poderá ser revogada na forma da lei n°. 
8.666/93. 

18.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, ao Pregoeiro no Setor de Licitação da Câmara 
Municipal de Rabeia — Estado da Bahia, situada no endereço especificado acima, no horário das 08h:00 min 
às 13h:00 horas, de segunda a sexta-feira, com também através dos telefones: (73) 3270 2330/3270 2356, até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. 

Itabela-Bahia, 17 de Novembro de 2020. 

EQUIPE DE APOIO: 

ROMILDO SOUZA DE OLIVEIRA 
ALEX SANTOS CRUZ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, 
MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 
PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE 
VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, 
RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS 
(PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS 

01 ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", 
BLUETOOTH E ENTRADA USB,CONTROLE DE ÁUDIO NO 
VOLANTE,COMANDOS DE VOZ,SISTEMA ANDROID AUTO E 
APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM 
PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM 
TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

Itabela-Bahia, 17 de Novembro de 2020. 

Pregoeiro 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, tf 327, Centro4tabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 

ANEXO II- MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa   CNPJ com sede na  através de seu 
representante legal infra-assinado, credencia FULANO DE TAL, portador da cédula de identidade n°
 , expedida pela SSP/SP, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 06/2020, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou 
deles desistir. 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua participação 
no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua 
plena concordância com as condições constantes no edital. 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal). 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2356/2330 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2020 

ANEXO III - MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. PP-06/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 26/2020 

A empresa 
inscrita no 

 , compromete-se fornecer à Câmara Municipal de 
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, conforme abaixo discriminado: 

ITABELA 

situada na 
CNPJ sob n° 

Itabela-Bahia, em estrito 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (Ri) 

01 

TOTAL GERAL. 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
pregão. 

O modelo da referida proposta de preços, é opcional 
presidente Edital, cumprindo-se todos os itens de identificação 

- de de 

previsto no edital. 

contados da data da abertura 

para todas as licitantes, ressalvadas 
relacionados. 

2020. 

da sessão pública de 

as condições do 

3270 2356/2330 

(local e data) 

AV. 
Endereço 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
RG: - CPF: - Cargo: 

Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Olot) 73 
eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KZ1PU8U5LNBJPLG8PCPEQG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Te'rça-feira 
17 de Novembro de 2020 
12 - Ano - N° 690 

'tabela 
Diário Oficial do 

LUCRATIVO 3 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
r DA CF 

DECLARAÇÃO 

A Empresa, 9000000r, inscrita no CNPJ n°. XXXXXX, por intermédio de seu representante legal 

o Sr (a) moa, portador da Carteira de Identidade n° moco= e do CPF n°. =moa, declara, para 

fins do disposto no inscrito no Inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, e a partir de 14 (quatorze) 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

rodoc000c-xx, xxx de >odaxx de )oax 

xxmoboc000cocc0000cx 
RG N°: m0000000ca 

Representante da Empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 

ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA - ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E OBJETO DO CONTRATO 

1.1. DAS PARTES - CONTRATANTE - A CÂMARA MUNICIPAL DE (TABELA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ./MF n2 16.234.544/001-58, com sede na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 327, 
Centro, Itabela-BA, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOALDO LIMA DA SILVA, brasileiro, 
casado, vereador/presidente, portador da cédula de identidade n" m00000000rx SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
n° m0000000000r, residente na Rua Santos Dumont, n° mooc, Bairro Centro, Itabela/BA, CEP: 45.848-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa  , situada na  
inscrita no CNPJ sob n°  denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam 
o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial n.° 
06/2020, pelo Presidente da Câmara Municipal; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com 
suas modificações), Lei Federal n.° 10.520/02 e às seguintes dáusulas contratuais abaixo descritas. 

1.2. DO FUNDAMENTO LEGAL - Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais constantes do 
Processo Administrativo n°. 26/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato independente de 
transcrição, nos termos da Lei 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações. 

1.3. DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, 
MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE 
VELOCIDADES,DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE, ARO 15", FREIOS 
ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS 
E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME,SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", 
BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS DE VOZ,SISTEMA 
ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, 
FLACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM 
TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, DE ACORDO COM ANEXO I" na forma do Edital 
Pregão Presencial n° 06/2020, e seus anexos, limitando-se às normas acima mencionadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

2.1. DO VALOR - Pela aquisição do veículo referido, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global 
de R$ 

2.2. DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.52-00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:0 

2.3. DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado da seguinte forma: uma parcela única (à 
vista), no valor de R$ moam (moa), a partir da data de assinatura do presente contrato e retirada da Nota de 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ttabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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Empenho n° mod2020, mediante a emissão da Nota Fiscal Eletrônica e apresentação das certidões negativas 
de débitos (MUNICIPAL, FGTS, CAIXA, UNIÃO, INSS, SEFAZ E DÉBITOS TRABALHISTAS). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O prazo do presente contrato, será de xx de moam de xxxx a )oc de moccom de mooc, podendo ser alterado, 
mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições legais, devendo a entrega do objeto ser feita em até 10 
(dez) dias após a assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTE Câmara aplicar à 
CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa no valor de 5% do valor do contrato, para quaisquer das partes que deixar de cumprir as cláusulas 

do presente instrumento; 
c) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal Pública Estadual; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Câmara Municipal por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá rescindir este Contrato, independente de qualquer interpelação Judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização. 

5.1.0 não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, a paralisação ou atraso injustificado do objeto acima 
contratado; 

5.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE; 

5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução, assim como as de seus superiores; 

5.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela Câmara Municipal, na forma do § 
1.° do art. 67 da Lei .8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O fornecimento do referido bem, objeto do presente contrato, deverá ser realizado conforme especificações 
contidas no referido Edital de Pregão Presencial n° 06/2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA.— DAS RESPONSABILIDADES 

O contrato deverá ser executado, fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada um, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: twAv.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: itZ1PU8U5LNI3JPLG8PCPEQG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da comarca de 'tabela, Estado 
da Bahia, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes contratantes o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

ltabela - BA, de de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ffABELA 
JOALDO LIMA DA SILVA 

(Contratante) 

TESTEMUNHAS: 

16

2° 

(Contratada) 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ttabela-BA - Telefax (thot) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: tal PU8U5LNBJP1G8PCPEQG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N2 06-2020 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: PP — 06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 17 de novembro de 2020 

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 06-2020 

Certifico para os devidos fins, que o Aviso da Licitação referente o Processo Administrativo n2 26-2020, 

referente o Pregão Presencial n2 06-2020, foi publicado na página Oficial do Poder Legislativo, Portal IMAP, 

no endereço eletrônico (www.camaraltabela.ba.gov.br), na data de 17 de novembro de 2020, conforme 

determina o Art. 42, Incisos I a V da Lei Federal N2 10.520/2002, bem como na página da Câmara Municipal 

na Internet (www.camaradeitabela.ba.aov.br) e afixado em local apropriado. 

Itabela-BA, em 17 de novembro de 2020. 

ANTÓNIO SILVA VE 
12 Secretário 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

2Ç'a, 

• Sessão de Abertura e 
Julgamento Pregão 

• 
Pregão Presencial 

n2 06-2020 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 55 

ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 

Ata de reunião para realização do Pregão Presencial da Câmara Municipal de !tabela, 
Estado da Bahia. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de dois mil e vinte (2020), às 10:05 (dez horas e cinco 
minutos), foi instalada a reunião para a realização do Pregão Presencial n° 06/2020, na Sala de 
Licitações da Câmara Municipal de 'tabela, situada à Av. Manuel Ribeiro Carneiro, n° 327, 
centro, nesta cidade de Rabeia — Bahia, CEP 45.848-000 — Telefax (73)3270-2330/3270-2356, 
com o objetivo de proceder a abertura e julgamento dos envelopes "A" (proposta de preços) 
e "B" (documentos de habilitação), encaminhadas por licitantes para atender os termos do 
Edital Pregão Presencial n° 06/2020,  referente à "AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 
PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO 
ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS 
AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS 
TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM 
TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE ÁUDIO NO 
VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, 
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM 
TECNOLOGIA DE BAIXO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL", para atender as necessidades do 
Legislativo Municipal. Aberto o Pregão Presencial, somente se fez presente a empresa 
"BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA", localizada na Av. Presidente Getúlio 
Vargas, n° 642, Trevo, Teixeira de Freitas-BA, sob o CNPJ de n° 07.666.744/0003-50, estando 
presentes o pregoeiro, Sr. Gerdione Muniz dos Santos e Equipe de Apoio, composta pelo 
membros da Comissão de Licitação, o Sr. Romildo Souza de Oliveira, Alex Santos Cruz 
Diretora Jurídica desta Casa, Sr.a Sueli Nascimento Femandes. 

Dando inicio a abertura do envelope o pregoeiro iniciou os trabalhos e solicitou a entrega 
documentos de credenciamento, informando que a partir daquele momento ninguém mais, 
poderia apresentar documentos de credenciamento. Na sequência, o pregoeiro solicitou ao 
representante da empresa que entregasse a declaração de que cumpre plenamente os 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA "71, 

requisitos da habilitação. Após análise dos documentos apresentados, restou credenciado a 
seguinte empresa: 

EMPRESA REPRESENTANTE — RG N 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA 

RAPHAEL SOUSA MESSIAS RG n°1142382869 
SSP/BA 

Ainda na sequência, o pregoeiro solicitou a entrega do envelope A (PROPOSTAS DE 
PREÇOS), da empresa licitante "BURITI VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA" localizada 

• na Av. Presidente Getúlio Vargas n° 642, Trevo, Teixeira de Freitas-BA, inscrita sob o CNPJ n° 
07.666.744/0003-50, representada pelo Sr. RAPHAEL SOUSA MESSIAS, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 1142382869 SSP/BA, conforme valor apresentado na tabela abaixo: 

• 

POSIÇAO 

01 

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA R$ 87.040,00 

Em seguida, o pregoeiro questionou o autor da proposta vencedora sobre a possibilidade de 
redução do valor apresentado. O mesmo reduziu o preço inicial, para R$ 86.500,00 (Oitenta e 
seis mil e quinhentos reais). O pregoeiro, considerou que o preço obtido é ACEITAVEL, por 
ser compatível com os preços praticados no mercado e declarou vencedora a empresa BURITI 
VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pela proposta acima. 

RESULTADO 

A vista da habilitação, estando a empresa com todos os documentos exigidos no edital, foi 
declarado vencedora do presente Pregão Presencial n° 06/2020, a empresa BURITI 
VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA para os itens constantes da planilha de preços, tendo 
como objeto a "AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, MARCA FORD, MODELO ECOSPORT 
SE 1.5 AT, ANO DE FABRICAÇÃO 2020, ANO MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, 
TOTAL FLEX, 04 PORTAS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE 
VELOCIDADES, DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 
15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, 
SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB, 
CONTROLE DE ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E 
APPLE CARPLEY, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, 
RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, COR CINZA MOSCOU E 
OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAJXOCQNSUMO DE 
COMBUSTÍVEL. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax 56/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA

ADJUDICAÇÃO 

O pregoeiro adjudicou os objetos deste Pregão a empresa BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA. O Pregoeiro informou ao representante da licitante que a proposta ajustada 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da equipe de apoio e representantes dos licitantes presentes no momento. 

• Itabela, BA, 30 de novembro de 2020. 

• 

l'eMurgJ ilkANTO 
Pregoeiro 

Alex Santos Cruz e ...iveira 
Equipe de apoio Equi de apoio 

Licita 

ueli mento ern'andes 
Diretora Jurídica 

0,#)ii 6owe 
BURITI VEILMLOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 07.666.744/0003-50 
RAPHAEL SOUSA MESSIAS 
RG n°1142382869 SSP/BA 3,05\Je sek trtzs a

wr ,c0251

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



• 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA /45,, 

DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO 

HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA 
LICITANTE: 

BRUTI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 
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INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa BURITI VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇO LTDA, empresa 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 07.666,744/0003-50, com sede na Avenida 

Presidente Getúlio Vargas, n° 642,Trevo,Teixeira de Freitas/BA, através de seu representante 

legal infra-assinado, credencia RAPHAEL SOUSA MESSIAS, portador da cédula de identidade 

1142382869, expedida pela SSP/BA, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na 

sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL n° 06/2020, em especial para formular lances 

verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de 

sua participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições 

relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no edital. 

Teixeira de Freitas-BA, 20 de novembro de 2020. 

RITI VEICULOÉ-, PEÇA ERVIÇO LTDA. 

JOÃO ROBERTO MARTINS BRANDÃO 

CPF: 008.518.465-99 
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27/11/2020 

e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.666.744/0003-50 
FIUAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/06/2011 

NOME EMPRESARIAL 
BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

. TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BURITI VEICULOS 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

I 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
642 

COMPLEMENTO 
,,,,,..... 

CEP 
45.996-356 

BAIRRO/DISTRITO 
TREVO 

MUNICÍPIO 
TEIXEIRA DE FREITAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE@GRUPOBRANDAO.COM.BR 

TELEFONE 
(73) 3263-9300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Me 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2011 

11/ 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/11/2020 às 09:46:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
5° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF N°. 07.666.744/0001-99 

Pelo presente instrumento de Alteração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, casado 
pelo regime universal de comunhão de bens, natural de Jacobina — Bahia, nascido em 21/05/1949, empresário 
e administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condominio Alameda Rio Canavieiras n° 25 Quadra-
B, Bairro Nazaré em Jacobina. Estado da Bahia, CEP 44.700-000; portador da Carteira de Identidade n". 
00.785.469-23, expedida pela Secretaria de Segurança Pública dó Estado da Bahia e CPF/MF n°. 
056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 
02/03/1958, empresária e administrador de empresas, residente e domiciliado à Rua Augusto Ribeiro de 
Macedo s/n°. apto. 802, edifício Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras, Estado da Bahia, 
CEP 47.800-000, portador da Carteira de Identidade n°. 01.229.052-10, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia e CPF/MF sob n°. 121.069.335-68 na condição de únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. com sede à Rodovia 
BR 242, S/N KM 02 Loteamento Novo Horizonte - Bairro Centro 'em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 
47.804-510, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ 07.666.744/0001-99 e com Contrato 
Social Arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia JUCEB sob n°. 2920285236-3 de 20/10/2005 e 
última Alteração do Contrato Social arquivada sob n°. 97113946 em 21/07/2011, após o cumprimento das 
formalidades legais e estatutárias, resolvem efetuar as Alterações e Consolidação do Contrato Social no que 
segue abaixo e que de comum acordo aceitam e outorgam mutuamente, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

APROVACÃO DAS CONTAS DQS EXERCÍÇIOS DOS ANOS DE 2007. 2008. 2009. 2010 e 2011 
FNCERRADAS EM 31.12.2007. 31.12.2008, 31.12.2009. 31.12.2010 e 31.12.2011 — Os sécios de comum 
acordo aprovam as contas do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras encerradas em 
31.1/2007, 31.12.2008, 31.12.2009, 31.12.2010 e 31.12.2011 registradas e autenticadas por esta Junta 
Comercial do Estado da Bahia nos Livros Diário da Empresa. Os Sócios também aprovam as contas do 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2008, 31.12.2009, 31.12.2010 
e 31.12.2011 autenticadas por esta Junta Comercial do Estado da Bahia no Livro Diário Digital do SPED - 
ECD (Escrituração Contábil 

CLÁUSULA SEGUNDA 

OBJETIVO SOCIAL — Atendendo a Classificação Nacional de AtividadeiEconermicas CNAE, o Objetivo 
Social da Empresa passa a ter a seguinte redação: 

a) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos — CNAE 45.11-1/01. 
b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados — CNAE 45.11-1/02. 
c) Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculas automotores — CNAE 45.12-9/01. 
d) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores — CNAE 45.20-0/01. 
e) Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores — CNAE 45.20-0/02. 
f) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores — CNAE 45.20-0/03. 
g) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores — CNAE 45.20-0/04. 
h) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos — CNAE 45.20-0/07. 
i) Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30-7/01 
j) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30-7/03. 
k) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar — CNAE 4530-7/05. 
-I) Comércio varejista de lubrificantes — CNAE 4732-6/00. 
m) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliário 

CNAE 74.90-1/04. 

whOtgi irei3iiimil61;84

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hitp firegin juceb ba gov briautenticacaodocumentostautenticacao aspx 

CONTROLE 6064731747260 CPF SOLICITANTE 056.266 255-34 NIRE: 29202852363 EMITIDA 05/04/2019 PROTOCOLO: 196906636 
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• BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. ...... 
CNPUMF N. 07.666.744/0001-99 

a
••

• • • 

TENDO EM VISTA AS ALTXRAÇÕES CONTRATUAIS AROUIVADAS. OS sócios RESOLVEM 
DE COMUM ACORDO. CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL COM A sEguerrE REDACÃO', 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. com sede à Rodovia BR 242, S/N 1CM 02 Lotearnento 
Novo Horizonte - Bairro Centro em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47.804-510, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ 07.666.744/0001-99 e com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial 
do Estado da Bahia - JUCEB sob n°. 2920285236-3 de 20/10/2005 e última Alteração do Contrato Social 
arquivada sob n°97113946 em 21/07/2011, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, casado pelo regime 
universal de comunhão de bens, natural de Jacobina — Bahia, nascido em 21/05/1949, empresário e 
administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras n°25 Quadra-B, 
Bairro Nazaré em Jacobina, Estado da Bahia, CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade no. 
00.785.469-23, expedida pela Secretaria de Segurança Pública dó Estado da Bebia e CPP/MF n°. 
056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 
02/03/1958, empresário e administrador de empresas, residente e domiciliado â Rua Augusto Ribeiro de 
Macedo slif. apto. 802, edificio Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras, Estado da Bahia, 
CEP 47.800-000, portador da Carteira de Identidade n°. 01.229.052-10, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia e CPP/MF sob tf. 121.069.335-68 na condição de únicos súcias componentes da 
sociedade empresária limitada BURITI VElCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

NOME EMPRESARIAL — A sociedade gira sob o nome empresarial de BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

ENDERECO — A sede social localiza-se à Rodovia BR 242, S/N KM 02 Loteamento Novo Horizonte - 
Bairro Centro em Barreiras, Estado da Bahia. CEP 47.804-510. 

CLÁUSULA TERÇEIRA 

CONSTITITICÀO. PRAZO. REGISTRO E DATA DE FUNDACÁO — A Sociedade é constituída sob a 
forma de Sociedade Empresária Limitada, com prazo de duração indeterminado. Registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia — JUCEB, sob rf. 2920285236-3 de 20/10/2005. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http firegtrilticebtagov.briautenticacaodocumentostautenticacao.aspx 
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

5" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/MF N. 07.666.744/0001-99 

•**** 

• 

JUCE3 

4) 

CLÁUSULA QUARTA 

CAPITAL SOCIAL — O Capital Social totalmente integralizado pelos Sócios em R$ 2.000.000,00 (Dois 
Milhões de Reais) representado por 200.000 (Duzentas Mil) de Quotas de Capital, no valor unitário de R$ 
10,00 (Dez Reais), assim distribuídas: 

A — O Sócio JOÃO FREITAS BRANDÃO, com 120.000 (Cento e Vinte Mil) de Quotas no valor 
unitário de R$ 10,00 (Dez Reais), totalizando desta forma R$ 1.200.000,00 (Hum Milhão e Duzentos 
Mil Reais). 

B - O Sócio JOSÉ FREITAS BRANDÃO, com 80.000 (Oitenta Mil) de Quotas no valor unitário de 
R$ 10,00 (Dez Reais), totalizando desta forma R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

SÓCIOS—QUOTISTAS 
CAPITAL ATUAL 

Em Quotas RS Em % 

João Freitas Brandão 120.000 1.200.000,00 50 

José Freitas Brandão 80.000 800.000,00 40 

Total 200.000 2.000.000,00 100,00 

CLÁUSULA QUINTA 

OBJETIVO SOCIAL — Atendendo a Classificaçã.o Nacional de Atividades Econômicas CNAE, o Objetivo 
Social da Empresa têm a seguinte redação: 

a) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos — CNAE 45.11-1/01. 
b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados — CNAE 45.11-1/02. 
c) Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores — CNAE 45.12-9/01. 
d) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores — CNAE 45.20-0/01. 
e) Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores — CNAE 45.20-0/02. 
O Serviços de manutenção e de reparação elétrica de veículos automotores — CNAE 45.20-0/03. 
g) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores — CNAE 45.20-0/04. 
h) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos — CNAE 45.20-0/07. 
i) Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30-7/01. 
j) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30-7/03. 
k) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar— CNAE 45.30-7/05. 
I) Comércio varejista de lubrificantes — CNAE 47.32-6/00. 
m) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, ecets imobiliários — 

CNAE 74.90-1/04. 

PORTA men 
96 ~DO IA 9~A 

AD535086 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

5 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/MF N. 07.666.744/8801-99 

CLÁUSULA SEXTA 

JUCEB 

FILIAIS — Permanecem constituídas as seguintes filiais: 

01) Luis Eduardo Magalhães — BA, Avenida Enedino Alves da Paixão, Quadra 05- Lotes O/ e 08, Bairro 
Santa Cruz, CEP. 47.850-000, eNPJ 07.666.744/0002-70 e NIRE 29900838382. 

82) Teixeira de Freitas — BA, Avenida Presidente Getulio Vargas n° 642, Bairro Trevo, CEP. 45.996-356, 
CNPJ 07.666.744/0003-50 e NIRE 29901015924. 

83) Eunápolis — BA, Avenida Antonio Carlos Magalhães n° 844 BR 367 - Km 01, Bairro Motor, CEP. 
45827-000, CNP., 07.666.744/0004-31 e ~E 29901015932. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

QUOTAS DE SOCIEDADE — As quotas da Sociedade são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência, para sua aquisição, se -postas à venda formalizando, se realizada a 
cessão delasr a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.051, CC/2002). 
Parágrafo Caie° — O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar aos demais, por intermédio 
de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa dias), a sua intenção de não mais continuar na 
Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA 

RESPONSABILMADE DOS SOCIOS - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (art. 1.852, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA 

ADMINISTIR.ACÃO DA SOCIEDADE - A Administração da Sociedade é exercida por ambos os sócios 
JOÃO FRUTAS BRANDÃO e JOSÉ FREITAS BRANDÃO, os quais desde já ficam autorizados o uso do 
nome empresarial, com poderes para assinar em Conjunto ou isoladamente em todas as operações relativas à 
administração da Sociedade, tais como: movimentação de contas bancárias e financeiras, assinaturas em 
cheques, ordem de pagamento, transferências, endossos, contratação e demissão de pessoal, venda de bens 
móveis, venda de bens imóveis e as demais operações pertinente à função, sendo que, os administradores 
representarão a Sociedade em juizo ou fora dele ativa e passivamente, perante todas as repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e autarquias praticando enfim todas as operações de interesse da Sociedade. 
Parágrafo 1' — A Sociedade é exercida pelos Sócios Administradores JOÃO FREITAS BRANDÃO e 
JOSÉ FREITAS BRANDÃO, respectivamente, os quais na sua ausência ou impedimento indicarão por 
procuração quem os substitua. 
Parágrafo 2° — É expressamente vedado o uso da razão social para prestação de avais, endossos, abonos ou 
fianças de favor ou qualquer outro ato estranho ao interesse social, respondendo o sócio pessoal e 
particularmente pelo excesso de mandato. 
Parágrafo  — Os Sócios Administradores ficam dispensados de prestar calção em garantia de seus atos de 

k.11'

administração. 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA . ..• 
5' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL*: 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNP.I/MF N°. 07.666.744/0001-99 

CLÁUSULA_DÉCIMA 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou por crime falimentos, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, Pantgrafo 1, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

REUNIÕES E DELIBERACÕES SOCIAIS — As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, 
presidida e secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão urna Ata de reunião levada posteriormente a 
registro em órgão competente, ficando a Sociedade dispensada da manutenção e lavratura do Livro de Ata. 
Parágrafo 1' — A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de ciência, 
podendo ocorrer através de correio eletrônico, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, 
conforme § 6°, do artigo 1.072, da lei n°. 10.406/2002. 
Parigrafo 2° — A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no 
mínimo% (três quartos) do capital social e, em seguida, qualquer número. - 
Parágrafo 3° — Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre as matérias 
objeto de deliberação, nos termos do § 3°, do artigo 1.072 da lei n°. 10.406/2002. • 
parágrafo 4* — -A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, Ordinariamente, nos quatro 
primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da lei n°. 10.406/2002 e 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os 
sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 
Parágrafo 5° — Nas reuniões o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador devidamente 
constituído para este fim específico. 
~rafo 6° — Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no 
parágrafo terceiro do presente artigo: 
I. Aprovação das contas da Administração; 
II. A designação dos administradores, quando feita em separado; 
III. A destituição dos administradores; 
IV. A modificação do contrato social; 
V. A incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado liquidação; 
VI, A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VII. O pedido de concordata. 
Parágrafo 7° — As deliberações dos sócios serão tomadas, observando os quonms mínimos a seguir: 
I. Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nos incisos V e 
VI do art. 1.071 da lei n°. 10.406/2002 
II. Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos nos incisos II, III, IV e 
VIII do art. 1.071 da lei ri'. 10.406/2002. . 
III. Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato qu na lei,

ffliENE" 
ADL:.-5288
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• SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA " e
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se ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL*: 2
Buam VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPEMP N°. 07.666.744/000I-99 

ciÁusuLA. DÉG048 5EGUN1A 

EXERCICIO SOCIAL. RESULTADO E DISTRIBUICÃO — Ao término de cada exercício social, 31 de 
Dezembro, os administradores, prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. (art. 1.065, CC/2002). 
rarilarafo 1° — A 'Sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 
distribuição dos resultado, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 
autoriza o artigo 1.007 da lei n,°. 10.406/2002. 
Pargarafo r  - Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de !netos quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei n°. 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TERCEI:RA 

RETIRADA DE PRÓ-LABORE — Pelo exercício da administração os sócios, de comum acordo, farão 
retiradas de Pró-Labore, de importâncias previamente pactuadas, obedecendo à legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA' OUARTA, 

FALECIMENTO. IMPEDIMENTO OU INTERDICÃO DOS SÓCIOS — Falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores, não sendo possível, ou 
inexistindo interesses desta ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o. valor de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação Patrimonial da Sociedade, na data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
rttrátrafo 1°— Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá aos sócios 
remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento 
do Balanço Patrimonial, rotativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais. 
rarár_rafo 2'— O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês anterior ao evento. 

ÇaUSULADÉCIMA QUINTA 

111 DISSOLUCÃO E LIOUIDACÃO DA SOCIEDADE — A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação 
dos sócios - quotistas, para este fim convocados, respeitando o quorum deliberativo no § 70, da coluna. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O — Fica eleito o foro da comarca de Barreiras, Estado da Bahia, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas ou controvérsias oriundas da inierpreçação do presente 
contrato. 

grau im emela 
ADSM9S9 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
5* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Y 

BURITI VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF N. 07.666.744/0001-99 ••• • 4road 

• • 

Assim sendo, temos por feito e concluído o presente Contrato Social, na forma da Lei, estando os Sócios 
justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinado, para produzir os efeitos legais. 

Barreiras— Bahia, OS de Abril de 2013. 

l euag 
Ao Freitas randã 

Testemunhas: 

oreira 
CPF. 08 338,625-72 

RG. 610.613 - SSP/BA 

lí 

 Junta Comercial do Estado da Bahia
.:„.r..1"; .- , km t) REGISTRO EM moY2013 N° 97227544 ...:- ....-j.

"Jhocoia: 13/1251031-9. de 0504/2)3 
rla 

5" 

vroe 4tDA fiE 
Q# 4 45; 4~. 

am.2, 2 02415236 3 
44ITY IrldeVLOS, petçu e 

watt,* POEMA ~40$ e 

„...4901 1 
osé Freitas B ndão 

CPF. 016.769.045-06 
RG 11.723.926-76 SSP/BA 

seattrAmo.olgui. 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

6 .  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
REIRM VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNRIMIF N'. 07.466.744/0001-99 

**O 
•

slis 

•• 

Pelo presente instrumento de Alteração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, casado 
pelo regime universal de comunhão de bens, natural de Jacobina — Bahia, nascido em 2110511949, empresário 
e administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras n°25 Quadra-
B, Bairro Nazaré em Jacol)ina, Estado da Bahia, CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade if„ 
00,785.469-23, expedida peia Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/ME n". 
056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido cm 
02/03/1958, empresário e administrador de empresas, residente e domiciliado á. Rua Augusto Ribeiro de 
Macedo sin°. apto. 802, edifício Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras, Estado da Bahia, 
CEP 47.800-000, portador da Carteira de Identidade re. 01.229.052-10, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bailia e CPF/Mr sob n". 121069.315-68 na condição de únicos 3,661/LS componentes da 
sociedade empresária limitada BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LIDA. com sede à Rodovia 
BR 242, SN KM 02 Lotearnento NOVO Horizonte - Bairro Centro em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 
47.804-510, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNP.' 07.666344/0001-99 e com Contrato 
Social Arquivado na Junta Comercial do Estado da &titia lUCEB sob tf. 2920285236-3 de 20/10/2005 e 
Última Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada sob n*, 97297544 em 19/06/2013, após o 
cumprimento das formalidades legais e estatutárias, resolvem efetuar as Alterações do Contrato Social no que 

lp segue abaixo e que decorriam acordo aceitam e outorgam mutuamente, a saber: 

WIJSULA PRIMEIRA 
APROVACM pAs CONTAS DO EXERCÍCIO DE 4012 ENCERRADA EM 31.12.2012 — Os sócios 
em comum acordo aprovam as contas do Balanço Patrimonial e d' emais Demonstrações Financeiras 
encerradas em 31,12.2012 autenticadas por esta Junta Comercial do Estado da Bahia no Livro Diário Digital 
do SPED - ECD (EscrituraeiloContábil 

CLÁUSULA SEGUNDls 

ABERTURA DE FILIAL Fica constituída neste ato a filial de número 04 (quatro), com sede à Rodovia 
BA 052, SM°, Km 354, CEP: 44.900-00, na cidade de ircce — Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA 

AUM.NTO DO ÇAPITAL SOCIAL — Os sócios de comum acordo aprovam o Aumento do Capital Social 
de R$ 2.000.000,00 (Doia Milhões de Reais), dividido em 200.000 (Duzentas Mil) de quotas, no valor unitário 

ip de R$ 10,00 (Dez Reais) Subscrito e Integralizado, FICANDO ELEVADO para R$ 4.000.000,00 (Quatro 
Milhões de Reais), dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) de quotas, no valor unitário de R$ 10,00 (Dez 
Reais), Subscrito e Integralizado entre os sócios da seguinte forma: 

1. R$ 1.558,795,91 (Flum Milhão, Quinhentos e Cinquenta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e 
Cinco Reais e Noventa e Um Centavos), transferidos do saldo da Conta Reservas de Lucro apurado 
no Balanço Patrimonial encerrado em 31.122012. 

2. R$ 441.204,09 — (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil, Duzentos e Quatro Reais e Nove Centavos), 
em moeda corrente e legal do país transferidos da conta Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capita. 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
C ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPUMF N°. 07.666.744/0001-99 

• • 

CLÁUSULA OUARTA 

DISTRITIUICÃO DAS OUOTA_$_ DE CAPITAL — Em face do aumento do Capital Social, as Quotas ou 
Quinhão de Capital, foram distribuídos da seguinte forma: 

A — O Sócio JOÃO FREITAS' BRANDÃO, com 280.000 (Duzentas e Oitenta Mil) de Quotas no valor 
unitário de R$ 10,00 (Dez Reais), totalizando desta forma R$ 2.800.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos Mil 
Reais), assim distribuídos: 

Ai. R$ 1.200.000,00 - (Hum Milhão e Duzentos Mil Reais), que já mantinha na Sociedade. 
A2. R$ 1.158.795,91 - (Hum Milhão, Cento e Cinquenta Oito Mil, Setecentos e Noventa e Cinco Reais 
e Noventa e Um Centavos), transferidos da conta Reservas de Lucro. 
A3. R$ 441.204,09 - (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil, Duzentos e Quatro Reais e Nove Centavos), 
transferidos da conta Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital 

13 - A sócio JOSÉ FREITAS BRANDÃO, com 120.000 (Cento e Vinte Mil) de quotas no valor unitário de 
R$ 10,00 (Dez Reais), totalizando desta forma R$ 1.200.000,00 (Hum Milhão e Duzentos Mil Reais), assim 
distribuídos: 

131, R$ 800.000,00 - (Oitocentos Mil Reais), que já mantinha na Sociedade. 
132. R$ 400.000,00 - (Quatrocentos Mil Reais), transferidos da conta Reservas de Lucro. 

Desta forma a composição Societária fica discriminada conforme quadro abaixo. 

Sócios — QUOTISTAS : 
CAPITAL 

ANTERIOR 
AUMENTO 
CAPITAL 

CAPITAL ATUAL 

RS R$ Em Quotas RS Em °A 

João Freitas Brandão , 1.200.000,00 1.600.000,00 280.000 2.800.000,00 70,00 

José Freitas Brandão B00.000,00 400.000,00 120.000 1.200.000,00 30,00 

Total 2.000.000,00 _ 2.000.000,00 400.000 4.000.000,00 100,00 

-A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpfiregin juceb ba.gov brfautenticacaodocumentos/autenhcacao aspx 
CONTROLE 6064731747260 CPF SOLICITANTE 056 266 255-34 NIRE. 29202852363 EMITIDA 05/04/2019 PROTOCOLO: 196906636 
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001009 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
64 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

'main vEtaJLOs, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNP.I/MF N.. 07.666.744/0001-99 

CLÁUSULA QUINTA 

RECQNSABILIDADE DOS SOC O  - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integmlização do Capital Social (art. 1.052, CC12002). 

C.j.,ÁUSPLASE4TA 

As demais cláusulas e condiçOeS previstas na Alteração e Consolidação do Contrato Social anterior e não 
alcançadas pelo presente instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor. 

Assim sendo, temos por feito e concluído o presente Contrato Social, 
lp junos e contratados, assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual 

testemunhas abaixo assinado, para produzir os efeitos legais. 

jew Testemunhas: 

CPF. 1 ' 1.338.625-72 
RG. 610.613 - SSP/BA 

forma da Lei, estando os Sócios 
e forma na presença de 02 (duas) 

Barreiras —Bahia, OS de Dezembro de 2013, 

Jupta Comercial do Estado da Bailia 
1 o iims-ino sm rsow201,3149 &73464k0 

modo: 1.312C383114. 24/1212013 

44,
saf.rlimplam mos01 

setk.X.Esm. 

. 06 
RO 11.723.926-76 SSP/13A 

• Junta Comercial doE 4oda Botija 

1T4ne0; a R EtÉfrea 1M26 iu13 2,090312105 -; 

,..nob. 13~8304, de; 24/12 t$:: '

rer.a.x aa a 0210334 3 
•tri vziceu" Pv;110 k 

çoã1 cans.,

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpliregnitsceb.ba.gov.briautenticacaodocumentostauteriticacao.aspx 
CONTROLE: 6064731741260 CPF SOLICITANTE 058268255-34 NIRE: 29202852361 EMITIDA 05/04/2019 PROTOCOLO: 196906636 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
7. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTD 
CNN/MS' ar. 0/.666.744/0001-99 

Pelo presente instrumento de Alteração- do Contrato Soci4ffii01~415 4BRANDÃO, brasileiro, casado 
pelo regime universal de comunhão de bens, natural de laqpliini r&Itido em 21105/1949, ~medeio 
e administrador de empresas, residente e domiciliado ao Conderrd4rtto ililánlea Rio Canavieiras n°25 Quadra-
B, Bairro Nazaré em Jacobbia, Estado da Balda, CEP 44.70041109xirtador da Carteira de Identidade e. 
00.785.469-23, expedida pela Secretaria de Segurança Padas* do Estado da Balda e CPP/MP e. 
056.266.255-34; JOSItPREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 
02/03/1958, empresário e administrador de empresas, residente e domiciliado * Rua Augusto Ribeiro de 
Macedo de. apto. 802, edifício Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras, Estado da Baixio, 
CEP47.800-000., portador da Carteira de Identidade e. 01229.052-10, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública d Estado da Balda e CPFAVIF sob e. 121A69335-68 na condição de únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. com sede à Rodovia 

0 R 242, SiIN KM 02 Loteamento NOW) HOfiZOrlte - Bairro Centro em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 
ir 47.804-510, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNP.' 07.666.744/0001-99 e com Contrato 

Social Arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia JUCE13 sob e. 2920285236.3 de 20/10/2005 e 
última Alteração do Contrato Social arquivada sob e. 97346480 em 26/12/2013, após o cumprimento das 
formalidades legais, e estatutárias, resolvem efetuar as Alterações do Contrato Social no que segue abaixo e 
que de comum acordo aeCitelll e outorgam mutuamente, a saber: 

o CLÁUSULA PRIMEIRA 

ALTERACÃODILENDERECO- A sede da Matriz na cidade de Barreiras - BA, Mn, 07.666.744/0001-99 e 
N1RE 2920285236-3 terá seu novo endereço situado à Avenida Clériston Andrade, N.° 2177, Bairro São 
Miguel, CEP 47.800-390, cidade de Barreiras, Estado da Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA, 

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade de cada Saio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamentp pela integralização do Capitai Social (art. 1.052, CC/2002). 

o 

CLÁUSULA TRCEIRA 

As demais Cláusulas e condições prêvistas na Alteração do Contrato S 
presente instrumento do A Iteração permanecem em plefic 

o 

anterior e igto alcançadas pelo 

CIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM inpeen_bagev.brfautentieareoctocumentostautenhcaeauespx 
CONTROLE 60647317472'60 CPF OUCITANTE: 056.266.255-34 N1RE: 29202852363 EMITIDA 0E4412019 PROTOCOLO 196906636 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
7* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEICULAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNINIAVIF Pr. 07.666.744/0001-99 

• • • 4~ 

Assim sendo, temos por Feitg e concluído a presente Altvaitti copontilto tõsial, na forma da Lei, estando os 
Sócios justos e contratados, assinam este instrumento em D3 (Utts)erreskeigtaa41 teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinado, para produzir os efeitos legatt. 

: 
o 

Barreiras — Bahia, 16 de Abril de 2014. 

/ czoVW 2~,
João Freitas Brandãr 

Testemunhas: 

Ivo M o Moretr: 
CP 080.338.625-72 

RO. 610.613 - SSP/BA 

/ /2 11 4.91 Freitas atBrt .-----

3  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CERT.RIGO O REGISTRO EM: 13/08/2014 SOB N'''. 97388186 

SUCE.Protaco,o: 14/073871-0, DE 30/05/2014 

Zampreaa:29 2 0285236 3

i 

1 

WRITI Watten, PECAS a SERVI^Oi 

Lita NEM) PONTEIA RAMOS 
sECFtETARiDOERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http /fremo piceb ba gov briatitenbeacaodocumentosiautenbcacao aspx 
CONTROLE 6064731747260 CPF SOLICITANTE 056.266.255-34 MIRE: 29202852363 EMITIDA: 05/04/2019 PROTOCOLO 196906636 



SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
r ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF N", 07.666.744/0001-99 

00097.1 SN 

%WEB \\ 

apaleei a.. 

Pelo presente hIstM=4110 de Alteração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brisfiridro,Z4p 
pelo regime universal de comunhão de bens, natural de Jacobina — Babá, nascido em 21/05/1949, entrIresitrIS 
o administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras re 25 titisatiair 

flairro Nazaré em jacobina, Estado da Datil& CEP 44.700-000, portador da Carteira de Idcntidatlb 
00.785A69-23, expedida pela Secretaria de Segurança PdbJica do Estado da Bahia e CPF/MP n°. 
056.266255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 
02/03/1958, empresário e administrador de empresas, residente e domiciliado à Rua Doutor Augusto Ribeiro 
dc Macedo sitr. apto. 802, ediffcio Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras, Estado da 
HOW, CEP 47.810-100, portador da Carteira de Identidade n*, 01229.052-10, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bailia e CPF/MP sob n°.121069335-68 na condição de únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. com 
sede à Avenida Cléristoo Andrade, N, 2177, Bairro São Miguel, CEP 47.800-390, cidade de Barreiras, Estado 
da Balda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica CNPJ 07.666744/0001-99 e com Contrato Social 
Arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia JUCEB sob e. 2920285236-3 de 20/10/2005 e última 
Alteração do Contrato Social arquivada sob rt‘' 97388186 em 13106/2014, após o cumprimento das 
formalidades legais e estatutárias, resolvem efetuar as Alterações do Contrato Social no que segue abaixo c 
que de comum acordo aceitam e outorgam mutuamente, a saber 

CLÁUSQLA PRIMEIRA 

APROVACÁO DAS CONTAS DO 4 EXERCÍCIOS DE 2013 E 2014 ENPERRAPAS EM 31.12.2013 1K 
3E12,2014 — Os sócios em comum acordo aprovam as contas do Balanço Patrimonial e demais 
Desnonstraçbes Financeiras encerradas em 31.122013, e 31.12.2014 autenticadas por esta Junta Comercial do 
Estado da Bahia no Livro Diário Digital do SPED - ECO (Escrituração Contábil Digital). 

CLÁUSULA SEPUNDA 

AUMENTO DO Ç,APITAL SOCIAL — Os sócios de comum acordo aprovam o Aumento do Capital Social 
de RS 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), dividido em 400.000 (QuatroCentas Mil) de quotas, no valor 
unitário de R$ 10,00 (Dez Reais) Subscrito e Integrarizado. FICANDO ELEVADO para R$ 4700.000,00 
(Quatro Milhões e setecentos Mil Reais), dividido em 470-000 (Quatrocentas e Setenta Mil) de quotas, no 
valor unitário de R$ 10,00 (Dez Reais), Subscrito e Integralizado entre os sócios da seguinte temia: 

1. R$ 280.0000 - (Duzentos e Oitenta Mil Reais), transferidos do saldo da conta Reservas de Lucro 
apurado no Balanço Parri monja! encerrado em 31.12.2014. 

2. R$ 42000000— (Quatrocentos e Vinte Nlii Reais), em moeda corrente e legal do pais transferidos 
da conta Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital, 

A A~MCIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http-fireginluceb_ba gov.briautenhearaJdocumentostautentiewmaspx 

CONTROLE: 6064731747260 CPF SOLICITANTE 056286.255-34 NIRE: 29202852363 EMMDA: 05/042019 PROTOCOLO: 196906636 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
r ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

JUCEB 

• 

CNPJ/MF N 07.666.744/0001-99 • 3•• 

•• 

••• 
• 

.03 
• .• .!• 

o 

ÇLÁUSULA TERCEIRA •S. o 3 

• 1, aell •••• 
• • 3 
• e 

WS:13~,Q,121a2~,~PITAL — Em face do aumento do Capital Social, as Qutitnts'et 
Quinhão de Capital, foram distribuídos da seguinte forma: 

A — O Sócio JOÃO FREITAS BRANDÃO, com 282.000 (Duzentas e Oitenta e Duas Mil) de Quotas no 
valor unitário de R$ 10,00 (Dez Reais), totalizando desta forma R$ 2.820.000,00 (Dois Milhões, Oitocentos e 
Vinte Mil Reais), assim distribuídos: 

AI. R$ 2.800.000,00 - (Dois Milhões e Oitocentos Mil Reais), que já mantinha na Sociedade. 
A2. R$ 20.000,00 - (Vinte Mil Reais), transferidos da conta Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capital. 

B - A sócio JOSÉ FREITAS BRANDÃO, com 188.000 (Cento e Oitenta e Oito Mil) de quotas no valor 
unitário de R$ 10,00 (Dez Reais), totalizando desta forma R$ 1.880.000,00 (Hum Milhão, Oitocentos e 
Oitenta Mil Reais), assim distribuídos: 

Bl. R$ 1.200.000,00 - (Hum Milhão e Duzentos Mil Reais), que já mantinha na Sociedade. 
132. R$ 400.000,00 - (Quatrocentos Mil Reais), transferidos da conta Adiantamentos para Futuro 
Aumento de Capital. 
133. R$ 280.000,00 - (Duzentos e Oitenta Mil Reais), transferidos da conta Reservas de Lucro. 

Desta forma a composição Sodetalria fica discriminada conforme quadro abaixo. 

SÓCIOS — QUOTISTAS 
CAPITAL 

ANTERIOR 
AUMENTO 
CAPITAL 

CAPITAL ATUAL 

It$ R$ Em Quotas R$ Em % 

João Freitas Brandão 2.800.000,00 20.000,00 282.000 2.820.000,00 60.00 

José Freitas Brandlo 1.200.000,00 680.000,00 188.000 1.880.000,00 40,00 
..._ 

Total 4.000.000,00 700.000,00 470.000 4.700.000,00 100,00 

A AtITENTIaDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpfiregin jucenba.gov brfautenticautodocirnentosiautenticacaoaspx 
CONTROLE 6064731747260 CPF SOLICITANTE. 056 266.255-34 NIRE: 292071152363 EMITIDA 05104/2019 PROTOCOLO* 196906636 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
r ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS t30,4, 
CNP3/11W /C. 07.666.7411/0001-99 

a 

C ÁUSULA (MARTA 

RESPONSAIIILIDAM DOS tOCIQS - Á responsablhdade de cada• Sócio é restrita ao valor de sints 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrargaçad do Capital Social (art. 1.052, CCt2002). 

CM.USIXA ()UNTA 

As demais cláusulas e condições previstas na Alteração e Consolidação do Contrato Social anterior e não 
alcançadas pelo presente instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor. 

Assim sendo, temos por feito e concluldoa presente Alteração do Contrato Social, na fortim-da Lei, estando os 
Sócios justos e contratados, assinam este insrumento em 03 (três) vias de igual teor a formata presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinado, para produzir os efeitos legais, 

/João ‘1:11FreitasB 

• Testcrnu 

CFR 080.3 .625,72 
Ra 610.61 SSP/BA 

Barreiras — Bahia, 03 de Novembro de 2015. 

CPF. 
RO 11,723.926-7 

8  4UNTA à. )O ESTADO Ot taki 
RECO:MO CM^ 3(I1irgol .5 808 t,34: 97.8191je 

;-,UrRoPfutocoIo: 15(782392-1, De (2111/201,5 e 

emp pisa': 29 2, 02e5216 3 
*neva vdraitos. prxsks z rav,114.,$ 
;MO,

- 
iltu0-PORTEL4 RAMOS, 

seçRErARIO.6fri 

-06 
/BA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpliregtn Oceb.ba.gov.brhautenticacaodocurnentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE 0064731147260 CPF SOLICITANTE 050206255-34 WIRE: 29202852303 EMITIDA: 05/04'2019 PROTOCOLO: 198908636 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

9' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/MF ikr. 07.666.744/0001-99 

Pelo presente instrumento de Alteração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, casado 
pelo regime universal de comunhão de bens, natural de Jacobina — Bahia, nascido em 21/05/1949, empresário 
e administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras n° 25 Quadra-
13, Bairro Nazaré em Jacobina, Estado da Bahia, CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade n°. 
00.785.469-23, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF no. 
056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 
02/03/1958, empresário e administrador de empresas, residente e domiciliado à Rua Doutor Augusto Ribeiro 
de Macedo s/n°. apto. 802, edificio Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras. Estado da 
Bahia, CEP 47.810-100, portador da Carteira de Identidade n°. 01.229.052-10, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF sob no. 121.069.335-68 na condição de únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. com 
sede à Avenida Clériston Andrade, N.' 2177, Bairro São Miguel, CEP 47.800-390, cidade de Barreiras, Estado 
da Bailia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ 07.666.744/0001-99 e com Contrato Social 
Arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia JUCEB sob n°. 2920285236-3 de 20/10/2005 e última 
Alteração do Contrato Social arquivada sob n°, 97519136 em 30/11/2015, após o cumprimento das 
formalidades legais e estatutárias, resolvem efetuar as Alterações do Contrato Social no que segue abaixo e 
que de comum acordo aceitam e outorgam mutuamente, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

ALTERACÃO DE ENDERECO — A sede da Matriz na cidade de Barreiras — BA. CNP] 07.666.744/0001-99 e 
N1RE 2920285236-3 terá seu novo endereço situado à Avenida Barão do Rio Branco, N.° 433, Lote B. Bairro 
Vilã Rica, CEP 47.813-010, cidade de Barreiras. Estado da Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas 
1. quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas e condições previstas na Alteração e Consolidação do Contrato Social anterior e não 
alcançadas pelo presente instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor. 

CIEB 

Certifico o Registro sob o n°97811020 em 26/11/2018 
Protocolo 187898570 de 12/11/2018 
Nome da empresa BURITI VÉCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA NIRE 29202852363 
Este documento pode ser venficado em http-llregin juceb_ ba gov brfAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEN 
Chancela 80562515375824 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

..ACAO aspx 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
r ALTERAÇÃO Do CONTRATO SOCIAL 

BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNP"IF N. 07.666.744/0001-99 

Assim sendo, temos por feito e concluído a presente Alteração do Contrato Social, na forma da Lei, estando os 

Sócios justos e contratados, assinam este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinado_ 

para produzir os efeitos legais. 

Testemunhas: 

C II 

Barreiras — Bahia, 22 d Outubro de 2018. 

"1:1%, Oft./ . 

Maria Trajano Silva 
CPF. 978.060.135-04 

RG. 07085876-40 - SSP/BA 

osé Freitas dão 

,leírna. J4-7,cr 54, _ U rgu ,XU)CU.o 
Selma Renata de Souza Ribei 

CPF. 001.651.935-30 
RG 08567491-50 - SSP/BA 

Ilia4rft2 41. 24191, 

Ilimpubs dia fim - ~ma...r.1..talueste ~estime -~,~im• _ 

Certifico o Registro sob o n°97811020 em 26/11,2018 
Protocolo 187898570 de 12/11/2018 
Nome da empresa BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA N1RE 29202852363 
Este doctffnento pode ser verificado em http //regin juceb baQou br/AUTEN11CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 80562515375824 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/1112018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



1 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1111191,,, 
NOME DA EMPRESA BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

PROTOCOLO 187898570 - 1211112018 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE 29202852363 
CISPi 07 666 744/0001-99 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/2018 

MATRIZ 

SUCIES 

0 144, (Z45;24" 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretario Geral 

Junta Comerciai do Estado da Bania 26/1112018 
Certifico o Registro sob o ric' 97811020 em 26/11)2018 
Protocolo 187898570 de 12/11/2018 
Nome da empresa BURITI VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA NIRE 29202852363 
Este documento pode ser verificado em http://regimucebbagov br/AUTENTICACAODOCUMENTOSÍAUTENTICA 
Chancela 80562515375824 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretano Geral 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 07.666.744/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:25 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2021. 
Código de controle da certidão: 2119.AA35.57A6.BA14 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 26/11/2020 17:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 

(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20203518376 

RAZÃO SOCIAL 

BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

012.345.997 

CNPJ 

07.666.744/0003-50 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

850000.5111/19-1 - 3a Inst/AG.DISTRII3UIÇA0 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 26/11/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscnção no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministéno da Fazenda. 

• 
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30/11/2020 https://servicos.cloud.elcom.briba-teixeiradefreitas-pm/services/certidao_impressaaphp?t e&cd=EJHEEEIILKKKLE&tpGE/Itp... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2020/0027535 

Contribuinte: BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n": 07.666.744/0003-50 
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, SAO JOSE, 642 CASA CEP: 45995000 
TEIXEIRA DE FREITAS, BANIA - BA 

A Prefeitura Municipal, conforme o artigo 198 da Lei Municipal no 308/2003 de Dezembro 
de 2003, combinado com disposto no Artigo 205 da Lei Federal Número 5.172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFCA que o contribuinte acima 
identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 
de Outubro de 1966- Código Tributário Nacional. 

Chave de validação da certidão: 20200027535 

Validade 90 dias 

Emitida Segunda-Feira, 30 de Novembro de 2020 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.cloud.el.com.br/ba-teixeiradefreitas-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=EJHEEEIILKKKLE&tpo=GE&tpccert=c 1/1 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 07.666.744/0003-50 

Razão Social: BURITI VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

Endereço: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 642 / TREVO / TEIXEIRA DE FREITAS / 
BA / 45996-356 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/11/2020 a 06/12/2020 

Certificação Número: 2020110703364496822607 

Informação obtida em 26/11/2020 17:01:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 



Páçine de 

PODER JUDICIARIO 
JUSTT-ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.666.744/0003~50 

Certidão n°: 31392481/2020 

Expedição: 26/11/2020, às 17:04:40 

Validade: 24/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.666.744/0003-50, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Declaração 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer 

fase de suas atividades, n'do utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao 

artigo 7°, inciso =1 da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da 

Lei Federal n°8,666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos presentea  Declaração. 

rn
Cidade de Te' BÁ 27 v mbro de 2020. 

ri ed. s P Serviços Lida 
CNP 07666.7 /0003-50 

Giv Ido Batista Rocha 
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CONCESSIONÁRIA. —\.aif7--(7' 

CNPJ 07.666.744/0003-50 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. PP-06/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 26/2020 

A empresa BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA situada na AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 642 - MONTE 
CASTELO inscrita no CNPJ sob n° 07.666.744/0003-50, compromete-se fornecer à Câmara Municipal de Itabela-Bahia, em 
estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, conforme abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIVALOR
TÁRIO RS) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

VEICULO SUV, ANO DE FABRICAÇAO 
2020, MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 
137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 
MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO 
ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, 
RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS 
ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E 
MOTORISTA), AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E 
DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM 
TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E 
ENTRADA USB,CONTROLE DE ÁUDIO 
NO VOLANTE,COMANDOS DE 
VOZ,SISTEMA ANDROID AUTO E 
APPLE CARPLEY, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS COM 
PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 

ESTABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS 
DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 
MARCA FORD, MODELO ECOSPORT S: 
1.5 AT, ANO FABRICAÇÃO 2020, AN. 
MODELO 2021, COR CINZA MOSCOU, 

R$87.040,00 

_ 

R$87.040,00 

TOTAL GERAL: R$ 87.040,00 - OITENTA E SETE MIL E QUARENTA REAIS 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital 

A validade desta proposta é, de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
pregão. 

Dados bancários: 

BANCO BRADESCO (237) 
AG: 3548 - 3 

-C/C: 35534 - 8 
CNPJ: 07.666.744/0003-50 

TEIXEIRA DE FREITAS - BA  30 de NOVEMBRO de 2020. 
ot, ~as 

C.Ien" \414.°32'
çmgsà82frean 

RAPHAEL SOUSA MESSIAS 
RG 1142382869 - CPF.008.496.525-88 - Cargo: Gerente de Vendas 

BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

Avenida Presidente Getúlio Vagas — N° 642 Monte Castelo — Teixeira de Freitas — Bahia 

CONTATO: (73) 3263-9300 
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CNPJ 07.666.744/0003-50 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. PP-06/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 26/2020 

ç 5À, 

A empresa BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA situada na AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 642 - MONTE 
CASTELO inscrita no CNPJ sob n° 07 666.744/0003-50, compromete-se fornecer à Câmara Municipal de ltabela-Bahia, em 
estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, conforme abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

VEICULO SUV, ANO DE FABRICAÇ7U 
2020, MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 
137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 
MARCHAS DE VELOCIDADES,DIREÇÃO 
ELÉTRICA, VOLANTE DE COURO, 
RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS 
ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E 
MOTORISTA), AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E 

01 DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, SISTEMA MULTIMIDIA COM 
TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E 
ENTRADA USB,CONTROLE DE AUDIO 
NO VOLANTE,COMANDOS DE 
VOZ,SISTEMA ANDROID AUTO E 
APPLE CARPLEY, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS COM 
PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
STABILIDADE, E OUTROS OPCIONAIS 

DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 
ONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 
ARCA FORD, MODELO ECOSPORT SE 

.5 AT, ANO FABRICAÇÃO 2020, ANO 
ODELO 2021, COR CINZA MOSCOU, 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

R$86.500,00 

VALOR 
TOTAL (R$) 

R$86.5000,00 

TOTAL GERAL: R$ 86.500,00 - OITENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 

A validade desta proposta é'de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
pregão. 

Dados bancários: 

BANCO BRADESCO (237) 
-AG: 3548 - 3 
C/C: 35534 - 8 
CNPJ: 07.666 744/0003-50 

TEIXEIRA DE FREITAS - BA  ,30 de NOVEMBRO de 2020. 

RAPHAEL SOUSA MESSIAS 
RG.1142382869 - CPF:008.496.525-88 - Cargo: Gerente de e,:e 

BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
Avenida Presidente Getúlio Vagas — N° 642 Monte Castelo — Teixeira de Freitas — Bahia 

CONTATO: (73) 3263-9300 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

çct, 

ADJUDICAÇÃO LICITATÓRIA 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presendal: I 06-2020 

Referênda: PP — 06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 01 de dezembro de 2020. 

Fica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO a empresa "IMITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA", situada na 

Avenida Presidente Getulio Vargas 0642, Trevo Teixeira de Freitas-BA, CEP 45.995-000, inscrita no CNN sob 

n2. 07.666.744/0003-50, por ter sido vencedora do Processo licitatório acima mencionado, a qual passa a 

ter o direito à contratação, nos termos do Edital do Pregão Presendal n2 06-2020, ratificada em proposta 

escrita, sujeita-a as penalidades decorrentes da não celebração do contrato nos prazos e condições 

estabelecidas. 

(DA SILVA 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 06-2020 

Referência: PP - 06-2020 Local e Data: 1 Itabela-BA, 01 de Dezembro de 2020 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 26-2020 referente ao 

Pregão Presencial n° 06-2020, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório, e em 

consequência, fica convocada a empresa licitante "BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.666.74410003-50, para a retirada da nota de empenho, nos termos 

do art. 64, caput do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Rabeia 
1 QUárti-ták* 2 de 

sta edição encontra-se no &te 
,r). 2020' 701

oficial ri este ente. 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Homologação Do Processo Administrativo N° 26-2020 Referente Ao 
Pregão Presencial N° 06-2020. (Buriti Veículos Peças e Serviços LTDA). 

• Extrato Para Publicação Resumo Do Contrato Processo 
Administrativo N°: 26-2020 Do Pregão Presencial N° 06-2020. (Buriti 
Veículos Peças e Serviços LTDA). 

• Contrato Administrativo N° 29-2020. (Buriti Veículos Peças e Serviços 
LTDA). 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veículo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciéncia limpa 

Gestor - Alex Alves Vieira / Secretário - Gabinete / Editor - Ass. de Comunicação 
Av. Manoel Carneiro, 327 - !tabela / BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TQCCQFA38S79PJP010PAVQ 



Qu- ar• ta-feira 
2 de Dezembro de 2020 
2 - Ano - N° 701 Rabeia 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Licitações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 0 4, 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 26-2020 Pregão Presencial: 1 06-2020 

Referência: I PP - 06-2020 Local e Data: Itabela-BA, 01 de Dezembro de 2020 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 26-2020 referente ao 

Pregão Presencial n° 06-2020, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório, e em 

consequência, fica convocada a empresa licitante "BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.666.744/0003-50, para a retirada da nota de empenho, nos termos 

do art. 64, caput do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. 

(.:. / Presidente 
tDA SILVA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TQCCQFA38.979PJP010PAVQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Diario Oficial do 

LEGISLATIVO ltabela 
Quarta-feira 

2 de Dezembro de 2020 
3 - Ano - N° 701 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 26-2020 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 06-2020 

PROCESSO LICITATÓRIO/BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA-BAHIA 

CONTRATADO: BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N°: 07.666.744/0003-50 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, MARCA FORD, MODELO ECOSPORT SE 1.5 AT, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2020, ANO MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, 

TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES, DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE 

COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15n, FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, 

SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USD, CONTROLE DE 

ÁUDIO NO VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS 

RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 

ESTABILIDADE, COR CINZA MOSCOU E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. 

VALOR GLOBAL: R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 01 de Dezembro de 2020 a 31 de Dezembro 2020 

DOTAÇÃO: 
Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.52-00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:0 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA, 01 de D embro e 2020.D

IRLE Ultitá D S Sç
Pregoeiro 

A SILVA 
residente 

AV. Manoel Ribeiro C eiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabele.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TQCCQFA38S79PJP010PAVQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Itabela 
1 Segunda-Agua - 74ó Dozombio de 2020 • •W 703 

Esta edição encontra-se no site ofiaai deste ente. 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Republicação - Contrato Administrativo N° 28-2020 - Buriti Veículos 
Peças e Serviços Ltda. 

Câmara Transparen e. 
Essa Câmara Munickkal tem Imprensa Oficial 

Lti extgc Que todo gestor putritque seus 
atos no Seti veiculo oficial para que a 
gestão seja mas transparente. 
A imprensa Oficial cumpre esse pape. 

Imprensa Oficial 
a publicidade kcal 

levada a sério 

Gestor - Alex Alves Vieira / Secretário - Gabinete / Editor - Ass. de Comunicação 
Av. Manoel Carneiro, 327- !tabela / BA 
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LEGISLATIVO 
Contratos 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 28-2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA - ESTADO DA BAHIA E 
A EMPRESA BURITI VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E OBJETO DO CONTRATO 

1.1. DAS PARTES - CONTRATANTE - A CÂMARA MUNICIPAL DE !TABELA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJJMF n2 16234.544/001-58, com sede na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 327, Centro, 
Itabela-BA, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOALDO UMA DA SLVA, brasileiro, casado, 
vereador/presidente, portador da cédula de identidade n" 0648858448 SSP/BA. inscrito no CPF sob o n° 
955.844.395-68, residente na Rua Santos Dumont, n° 478, Bairro Centro, Itabela/BA, CEP: 45.848-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa BURITI VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas n°642, Trevo — Teixeira de Freitas-Bahla, CEP: 45.995-
000, inscrita no CNPJ sob n°. 07.666.744/0003-50, Representada nesta Ato pelo procurador Sr° RAPHAEL 
SOUSA MESSIAS, portador da RG n° 1142382869 SSP/BA e CPF n°008.496.525-88, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n.° 06/2020, pelo Presidente da Câmara Municipal; sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), Lei Federal n.° 10.520/02 e às seguintes 
cláusulas contratuais abaixo descritas. 

1.2. DO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais constantes do Processo 
Administrativo n". 26/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato independente de transcrição, nos 
termos da Lei 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações. 

1.3. DO OBJETO — AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SUV, MARCA FORO, MODELO ECOSPORT SE 1.5 AT, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2020, ANO MODELO 2021, MOTOR: 1.5, COM 137CV, TOTAL FLEX, 04 PORTAS, 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS DE VELOCIDADES, DIREÇÃO ELÉTRICA, VOLANTE DE 
COURO, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15", FREIOS ABS, DOIS AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA), AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS E DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, 
SISTEMA MULTIMIDIA COM TOUCH SCREEN DE 7", BLUETOOTH E ENTRADA USB, CONTROLE DE AUDIO 
NO VOLANTE, COMANDOS DE VOZ, SISTEMA ANDROID AUTO E APPLE CARPLEY, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS COM PISCA INTEGRADO, RACK DE TETO, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE, COR CINZA MOSCOU E OUTROS OPCIONAIS DE SÉRIE, COM TECNOLOGIA DE BAIXO 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, na forma do Editai Pregão Presencial n° 06/2020 e seus anexos, limitando-
se às normas acima mencionadas. 

2 -CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

2.1. DO VALOR - Pela aquisição do referido bem efetivamente entregue e aceitos, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor global de R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos reais), em parcela única, no 
ato de emissão da nota fiscal eletrônica, com a apresentação das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista. 

2.2. DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.52-00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:0 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-kabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TG1WQCNTELY4XTJPCV/ZBQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO !tabela 

Segunda-feira 
7 de Dezembro de 2020 

3 - Ano - N° 703 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAB ELA 
ESTADO DA BAHIA 

2.3. DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal eletrônica e entrega das 
certidões de regularidade fiscal, devidamente atestada pelo fiscal dos contratos. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do presente Contrato será até a data de 31 de dezembro de 2020, contado a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTE Câmara aplicar à 
CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa no valor de 5% do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Câmara Municipal Pública Estadual; 
cl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Câmara Municipal por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

5- CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, peta CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá rescindir este Contrato, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou extrajudicial e do 
pagamento de qualquer indenização. 

5.1. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atraso injustificado da entrega do 
bem (veiculo); 
5.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE; 
5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução, assim como as de seus superiores; 
5.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela Câmara Municipal, na forma do § 
1.0 do art. 67 da Lei 8.666/93. 

6- CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 

Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições legais. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1.entregar o bem, objeto do contrato no prazo de 10 dias, após a emissão da nota fiscal eletrônica e 
apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como fornecer garantia sobre o bem, durante 
o prazo legal, respeitando o código de defesa do consumidor, 

7.1.2.Efetuar a entrega do objeto do Edital de Pregão Presencial n° - 06/2020, na sede da contratada durante o 
horário das 08:00 as 13:00 h, em dias úteis; 
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7.1.3 — A não entrega do bem objeto do presente contrato no prazo estipulado, sujeita o contratado ao 
pagamento de multa diária no valor de 14/.(um) por cento ao dia, calculada sobre o valor do contrato, bem 
como medidas judiciais cabíveis. 

7.1.4.Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto 
deste instrumento Contratual, serão de exclusiva responsabilidade da contratada, bem como a garantia do 
transporte do bem até a contratante, sendo o frete e demais despesas por conta da contratada; 

7.1.5A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa entrega do objeto, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo; 

7.1.6.Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato; 

7.2 - A CONTRATANTE se obriga a: 

7.2.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados, no Pregão Presencial n° 
06/2020, após a emissão da nota fiscal eletrônica e apresentação das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista; 

7.2.2. O pagamento não seja efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura, a partir da data final de 
seu adimplemento até o seu devido pagamento. 

8 - CLÁUSULA OffAVA -DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da comarca de !tabela, Estado da 
Bahia, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes contratantes o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

!tabela - BA, 01 de Dezembro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA BURITI VEíCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
JOALDO LIMA DA SLVA RAPHAEL SOUSA MESSIAS 

(Contratante) RG n° 1142382869 SSP/BA 
(Contratada) 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura (RG n°) 

Assinatura (RG n°) 
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